
Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 

AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 8, de 

2011, do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), 

para permitir o emprego de espécies frutíferas na 

recomposição da reserva florestal legal e das áreas de 

preservação permanente na Amazônia Legal e em 

pequena propriedade ou posse rural familiar, 

determinar a concessão de incentivos fiscais e 

creditícios para essa recomposição, e dá outras 

providências. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-me relatar o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 8, de 2011, do nobre Senador FLEXA RIBEIRO, que altera a 

Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), para permitir o 

emprego de espécies frutíferas na recomposição da reserva florestal legal e das 

áreas de preservação permanente na Amazônia Legal e em pequena 

propriedade ou posse rural familiar, determinar a concessão de incentivos 

fiscais e creditícios para essa recomposição, e dá outras providências.  

O Projeto é composto de seis artigos. 

O art. 1º pretende alterar o § 3º do art. 16 e o caput do art. 18 do 

então vigente Código Florestal (Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965), nos 

termos da redação da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001. 

Quanto ao primeiro dispositivo alterado, a principal mudança é a permissão para 

que também que na Amazônia Legal se possa cumprir a manutenção e a 

compensação da área de reserva legal por meio de reflorestamento com espécies 
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frutíferas, ornamentais ou industriais. Quanto ao segundo dispositivo alterado, o 

caput do art. 18 do Código Florestal, a mudança consiste em permitir o 

reflorestamento com espécies frutíferas nativas quando a recomposição da 

cobertura vegetal em áreas de preservação permanente for feita pelo Poder 

Público Federal em terras particulares.  

O art. 2º pretende contemplar incentivo fiscal para a implantação 

ou manutenção de reflorestamento destinado à recomposição da cobertura 

vegetal em áreas de preservação permanente ou de reserva legal. O § 1º do 

referido artigo esclarece que o reflorestamento poderá ser feito com espécies 

frutíferas, ornamentais ou industriais nativas ou exóticas, de acordo com projeto 

aprovado por autoridade ambiental competente. O incentivo fiscal consiste na 

dedução do imposto de renda devido das importâncias aplicadas no ano-base, 

desde que o montante deduzido não ultrapasse vinte por cento do imposto 

devido antes da dedução. 

O art. 3º prevê redução de dez por cento sobre juros e demais 

encargos relativos a operações de crédito rural destinadas a financiar a reposição 

florestal com espécies frutíferas em áreas de reserva legal ou de preservação 

permanente.  

O art. 4º altera o § 1º do art. 41 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, artigo esse relativo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

(FNDF). O § 1º do art. 41 lista em seus vários incisos as áreas prioritárias para o 

Fundo, entre as quais pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo 

florestal (inciso I) e recuperação de áreas degradadas com espécies nativas 

(inciso III). A alteração pretendida consiste em explicitar, no inciso I, a 

utilização de espécies frutíferas nativas de porte arbóreo como instrumento 

possível para manejo florestal e, no inciso III, essas mesmas espécies como meio 

de recuperação de áreas degradadas.  

O art. 5º visa atender às exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, em caso de renúncia de receita como a pretendida no art. 2º deste Projeto. 

Por fim, o art. 6º estabelece a vigência. 



Em face da aprovação do Requerimento nº 253, de 2011, de autoria 

do ilustre Senador ACIR GURGACZ, pelo Plenário desta Casa, a matéria 

tramitará também na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.  

Portanto, a tramitação do PLS nº 8, de 2011, seguirá a seguinte 

ordem: Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) e, em decisão terminativa, Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA).  

Na CAE, foi aprovado o relatório do relator “ad hoc”, Senador 

ANÍBAL DINIZ, que concluiu pelo arquivamento do PLS n° 8, de 2011, em 

face da aprovação do Novo Código Florestal brasileiro. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 104-B, incisos VIII e IX, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão opinar, 

entre outros aspectos, sobre uso e conservação do solo na agricultura e utilização 

e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e genéticos. 

Como destacado no parecer da CAE de 25 de junho de 2013, o PLS 

nº 8, de 2011, possui dois objetivos principais: 

i) atender às exigências legais de manutenção da cobertura florestal

mediante o cultivo de espécies frutíferas. Tal intento se dá por meio dos arts. 1º 

e 4º; 

ii) conceder incentivos fiscais e creditícios para o reflorestamento

com espécies frutíferas. Esses incentivos constam dos arts. 2º e 3º do Projeto 

apresentado.  



Quanto ao primeiro objetivo, concordamos com as ponderações 

adversas à aprovação do Projeto em exame, nos termos do citado parecer, em 

face da recente aprovação de novos marcos normativos da legislação ambiental, 

representados pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa; altera as Leis n
os

 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 

revoga as Leis n
os

 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências; e pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, que altera a 

mencionada Lei. 

Com base no acordo exarado nesse Parlamento com o Poder 

Executivo e com a sociedade em geral, ficou assentado o entendimento de que o 

cultivo comercial de espécies frutíferas usado como instrumento de 

recomposição de áreas de preservação permanente compromete a biodiversidade 

local e o desempenho das funções ambientais básicas reservadas a esses espaços, 

não sendo, portanto, adequado o uso desse instrumento de forma geral e 

indiscriminada sob pena de altos impactos ambientais.  

Além disso, a necessidade de controle de origem do plantio de 

espécies frutíferas pelos órgãos ambientais, como decorre naturalmente do que 

propõe o Projeto em análise, oneraria a fruticultura no País, dado o imperativo 

de fiscalização sobre os produtos e subprodutos obtidos de áreas florestais.  

Relativamente à concessão de incentivos fiscais e creditícios para o 

reflorestamento calcado no cultivo de espécies frutíferas, também, seguimos a 

opinião da CAE, que é a comissão especializada em matéria financeira e 

econômica da Casa: a Lei nº 12.651, de 2012, em seu art. 41, § 1º, contemplou 

de forma adequada a proposta do PLS, dentro do limite legal, autorizando o 

executivo a implantar o programa de apoio, contudo já especificando que esse 

programa deverá incluir a dedução da base de cálculo do imposto, como 

explicitado no § 1º, inciso II.  

Como destacado também no parecer da CAE, nos últimos Planos 

Agrícola e Pecuário, foi ofertado volume superior a R$ 100 bilhões em créditos 

a juros facilitados para a agricultura comercial, além dos R$ 16 bilhões 

disponibilizados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF), sendo inclusive financiadas ações voltadas 

especificamente para a recomposição das áreas de Reserva Legal e Preservação 



Permanente, como o Programa de Plantio Comercial e Recuperação de Florestas 

(Propflora) que oferece financiamento com prazos de até 15 anos e carência e 

juros compatíveis. Portanto, também nesse aspecto, entendemos que já existe 

política pública de crédito para lidar com essa importante matéria. 

Por fim, considerando que houve revogação expressa da legislação 

que o PLS pretendia alterar e que as inovações propostas pela Proposição já se 

encontram contempladas pelo novo Código Florestal brasileiro e pelas políticas 

públicas vigentes, entendemos, nos moldes do parecer da CAE, que o PLS nº 8, 

de 2011, deva ser arquivado.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo arquivamento do PLS n° 8, de 

2011, nos termos do inciso III do art. 133 do RISF.  

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2013

Senador ACIR GURGACZ, Presidente

Senadora ANA AMÈLIA, Relatora
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